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LEI N. 1.640, DE 18 DE JUNHO DE 1957

Autoriza a aquisição de uma área de terra, por

doação, no município de Videira

O Governador do Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Atr. 1º — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir, por doação gratui-

ta, um terreno de propriedade de José Fenedine, na locâlidade Linha Glória (dis-
trito de Ipoméia, município de Videira), o qual mede dez mil metros quadrados

(10.000 m2.), e se destina à construção de uma escola rural.
Parágrafo único — O terreno, a que se refere êste artigo, confronta: ao norte,

com terras do 056 4 6 11 a leste, também com

18 do doador; a oeste, com terras de Antônio Lucas.

Art. 20 — A Fazenda do Estado será representada, no ato, pelo Promotor Pú-

blico da comarca de Videira, .
Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
A Secretaria da Fazenda assim a faça executar.
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 18 de junho de 1957.

JORGE LACERDA

Hercílio Deeke

Aroldo Carneiro de Carvalho
Rubens Nazareno Neves
Pelágio Parigot de Souza

Mário Orestes Brusa
Paulo de Tarso da Luz Fontes
 icad, lei na S ia da F: aos dezoito dias do mês

de junho do ano de mil novecentos e cinquenta e sete.
ano Natividade da Costa, Auxiliar de Secretaria, em exercício.

o

LEI N. 1.642, DE 18 DE JUNHO DE 1957
Considera de utilidade pública

o020 do Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os itantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa

decreta e eu sanciono a se; te lei:
Art. 1º — É considerada de utilidade pública a Sociedade Civil “Pia Unifio de

Santo Antônio”, de Herval d'Oeste.
* Art 20 — lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

ções em contrário.
A Secretaria da Saúde e Assistência Social assim a faça executar.
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 18 de junho de 1957.

JORGE LACERDA

- Paulo de Tarso da Luz Fontes
Aroldo Carneiro de Carvalho

Hercílio Deeke
Rubens06

Pelágio0 4 802 -
Mário Orestes Brusa

Publicada a presente lei na Secretaria da Saúde e Assistência Social, aos de-

00 8 0560 40 40 4 mil novecentos e cinquenta e sete.
Murilo Silva, Auxiliar de Secretaria em exercício.

LEI N. 1.643, DE 18 DE JUNHO DE 1957
Autoriza a aquisição de uma área de terra,

por doação, no município de Herval d'Oeste

O Governador do Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir, por doação, de

Vitório Parolin e sua mulher, uma área de terra, sita na localidade denominada

Gramado Sarandí, distrito e município de Herval d'Oeste e destinada à constru-

ção de uma escola rural.
Parágrafo único — .0 terreno, a que se refere êste artigo, tem a forma de qua-

drilátero irregular, apresentando as seguintes medidas e confrontações: ao norte

onde mede 73,90 m. e a leste, onde mede 40,80 m., com terras dos doadores; a oes-

te, onde mede 39,70 m.,, com terras de Aquilino Melere; e ao sul, onde mede

72.951m., com a estrada pública, a qual o separa de terras de propriedade da Mt-
tra Diocesana de Lajes.

Art. 2º — No ato, será a F. 81 da pelo Pr

da comarca.
Art. 39º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

A Secretaria da Fazenda assim a faça executar.
“Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 18 de junho de 1957.

JORGE LACERDA

Hercílio Deeke

- Aroldo Carneiro de Carvalho
Rubens Nazareno Neves
Pelágio Parigot de Soura
Mário Orestes Brusa

Paulo de Tarso da Luz Fontes
Publicada a p lei na S ia da F aos dezoito dias do mês

de junho do ano de mil novecentos e cinquenta e sete.

0124 42 Costa, Auxiliar de Secretaria, em exercício.
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DO ESTADO
LEI N. 1.644, DE 18 DE JUNHO DE 1957

Autoriza a aquisição de uma área de terra,

na localidade Estação Serra Alta, município de

São Bento do Sul

O Governador do Estado-de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 10 — Fica autorizada a Fazenda Estadual a adquirir, por doação 'gratuita

de Wigando Rúckl e sua mulher, uma área de terra que mede 8.000 (oito mil)

metros quadrados, situada na localidade Estação Serra Alta e destinada À cons-

trução de um prédio para Escolas Reunidas.

Parágrafo único — O terreno, a que se refere êste artigo, tem forma quadri-

longa, com 100 m. de frente e 80 m. de fundos, confrontando com a Estrada São

Bento-Corupá e limitando, pelos três outros lados, com terrenos dos doadores.

Art. 20 — No ato, será a Fazenda 81 representada pelo Promotor Público

da comarca.

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

A Secretaria da Fazenda assim a faça executar.

Palácio do 5080 106015 18 4 junho de 1957.

0
0

Aroldo Carneiro de Carvalho
Rubens Nazareno Neves

Pelágio Parigot de Souza

Mário Orestes Brusa

Paulo de Tarso da Luz Fontes

Publicada a presente lei na Secretaria da Fazenda, aos dezoito dias do 85

de junho do ano de mil novecentos e cinquenta e sete.

Aroní Natividade da Costa, Auxiliar de Secretaria, em exercício.
0

LEI N. 1.645, DE 18 DE JUNHO DE 1957
Autoriza abertura de crédito especial

-

O Governador do Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte 1 1
. 19 — Fica o Poder Executivo autorizado 8por conta do excesso da

40 do corrente exercício, o crédito especial de Cr$ 18.193,00 (dezoito mil

tento e noventa e três cruzeiros), para ocorrer às despesas efetuadas pela Prefei-

tura de Indaial com a realização das eleições de 1954 e 1955.
Art. 20 — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

A Secretaria da Fazenda assim a faça executar.
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 18 de junho de 1957.

JORGE LACERDA

Hercílio Deeke
Aroldo Carneiro de Carvalho

Rubens Nazareno Neves

Pelágio Parigot de Souza s
Mário Orestes Brusa

Paulo de Tarso da Luz Fontes

Publicada a presente lei na Secretaria da Fazenda, aos dezoito dias do mes

de junho do ano de mil novecentos e cinquenta e gsete.

024 Costa, Auxiliar de Secretaria, em exercício.

—Oo—

LEI N. 1.646, DE 18 DE JUNHO DE 1957
Autoriza abertura de crédito especial

- O Governador do Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes dêste 281899 4 2 8Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10º — Fica o Poder Executivo 00 a 28por conta do excesso da

arrecadação do corrente exercício, o crédito. especial de vinte mil, setecentos e
vinte cruzeiros (Cr$ 20.720,00), para ocorrer!'às despesas efetuadas pela Prefeitura

de Gaspar, com a realização das eleições de outubro de 1954 e 1955.

Art. 20 — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

A Secretaria da Fazenda assim a faça executar.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 18 de junho de 1957.

JORGE LACERDA

Hercílio Deeke
Aroldo Carneiro de Carvalho

Rubens Nazareno Neves
Pelágio Parigot de Souza

Mário Orestes Brusa
Paulo de Tarso da Luz Fontes

Publicada a presente lei na Secretaria da Fazenda, aos dezoito dias do 6
de junho do ano de mil novecentos e cinquenta e sete.

02 4 Costa, Auxiliar de Secretaria, em exercício.
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LE) N. 1.650, DE 24 DE JUNHO DE 1957
Autorizã a âquisição de uma área de terra,

ha Cidade de Concórdia

O Governador do Estado de Santa Catarina,
Fáçco saber À todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º — Fica a Fazenda 0080a receber, por doação, da Pre-

feitura Municipal de Concórdia, a área de 8.000 m2 (oito mil metros quadrados)

de lotes urbanos da d “JT”, situad na cidade de C órdia.

%$ 1º — Nesse terreno está construído o Grupo Escolar “Deodoro”.

% 29 - Essa área de terreno tem as seguintes confrontações: NO, com parte

do 10te . 7 6 0 Lageado dos Queimados; ao SE, com à rua Benjamim Constant;

ao NE; .com à rua Adolfo Konder; ao SO, com parte do lote . 1 e fica assim
constituída:

   
Lote urbano . 738 m2
1.9 urbano n. 2.500 2
Lote urbano . 1.250 m2
Lote urbano n. 1.000 m2
Lote urbano n 1.000 m2
Lote urbano n. . . . 1.000 2
Lote urbano n. 7 — (parte do) ............................ 2 ... 512 2

8.000 2
Art. 22 — No 0. será a Fazenda 81 representada pelo Promotor Público

da comarca.
Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,
A Secretaria da Fazenda assim a faça executar.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 24 de junho de 1957.

JORGE LACERDA
Hercílio Deeke

Aroido Carneiro de Carvalho
Rubens Nazareno Neves
Pelágio Parigot de 802

Mário Orestes Brusa
Páulo de Tarso da Luz Fontes

Publicáda a pre lei na ária da 42 aos vinte e quatro dias do
5 49 do ano de mil novecentos e cinquenta e sete.

Aroní Natividade da Costa, Auxiliar de Secretária, em exercício.

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 364

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de

acôrdo com os artigos 2º e 9º, da lei n. 1.423, de 24 de janeiro de 1956,
DECRETA:

Art. 1º — O território do Estado, para efeito de fiscalização e arrecadação de

rendas, fica dividido em 10 (dez) Inspetorias Regionais de Fiscalização e 75 (se-

tenta e cinco) zonas fiscais.

8 19 - A sede
20 58 seguinte:

1 - A 1º Inspetoria Regional de Fiscalização, com seda na cidade de Flioria-

605 terá jurisdição sôbre 10 (dez) zonas fiscais distribuídas pelos municípios

de 1060 São José, Palhoça e Biguaçu.
11 — A 2º Inspetoria Regional de. Fiscalização, com sede na cidade de Itajaí,

terá jurisdição sôbre 7 (sete) zonas fiscais distribuídas pelos municípios de Ita-
jaí, Camboriú, 86 810 Tijucas, Nova Trento, Brusqué é Gaspar.
1 - A 3º Inspetoria Regional de Fiscalização, com sede na cidade de Blume-

nau, terá jurisdição sôbre 13 (treze) zonas fiscais distribuídas pelos municípios de

Bl Timbó, 1 Rodeio, Ibi! Pr Getúlio, Rio do Sul, Itu-

poranga, Taió e Vidal Ramos.
1 — A 4º Inspetoria Regional de Fiscalização, com sede na cidade de Join-

ville, terá jurisdição sôbre 8 (oito) zonas fiscais, distribuídas pelos municípios de

Joinville;São Francisco do Sul, Araquarí, Guaramírim, Jaraguá do Sul, São Bento
do Si,0 Alegre e Rio Negrinho.

VW — A 5º Inspetoria Regional de Fiscalização, com sede na cidade de Pôrto
União, terá jurisdição sôbre 6 (seis) zonas fiscais, distribuídas pelos municípios de

Pôrto União, Canoinhas; Mafra, Itaiópolis, Papanduva, Caçador e Videira.
VI — A 6º Inspetoria Regional de Fiscalização, com sede na cidade de Joaçaba,

terá jurisdição sôbre 9 (nove) zonas fiscais, distribuídas pelos municípios de Joa-

çaba, Herval d'Oeste, Campos Novos, Tangará, Capinzal, Piratuba, Concórdia, Seára

e Ra.
VII — A 7º Inspetoria Regional de Fiscalização com sede na cidade de Chapecó,

terá jurisdição sôbre 6 (sels) zonas fiscais, distribuídas pelos municípios de Cha-
pecó, Xaxim, Xanxerê, São Carlos, Palmitos, daí, 11 D 80

Miguel d'Oeste 815 Cerqueira.
VHOI — A 8º Inspetoria Regional de Fiscalização, com sede na cidade de Lajes,

terá jurisdição sôbre 7 (sete) zonas fiscais, distribuídas pelos municipiosLajes,
Curitibanos, Bom Retiro, São Joaquim e Urubicf.

IX — A 9º Inspetoria Regional de Fiscalização, com sede na cidade de Tuba-

16o, terá jurisdição sôbre 5 -1 ) zonas fi 418 pelos dcípios de

Tubarão, Laguna, Imaruí, Braço do Norte, Orleães, Jaguaruna e Lauro Múller.

XX — A 10º Inspetoria Regional de Fiscalização, com sede na cidade de Criciúma,

terá sortedição sôbre 4 CO) zonas fiscais, distribuídas pelas municípios de Cri-
e Turvo.

$ 20 — A sede1e jurisdição das Zonas Fiscais será a seguinte:

ativa e jur ão das Insp 1 is de 5-
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1º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

1º ZONA FISCAL — tom sede em 01 us; na ira às

Ponte Hercílio Luz, pela baía sul até 04 o cais Frederico Rôlla, centro das

8 Jerônimo Cõélho, 41 108 688 0 Praça Lsuro Múller e daí

pela baía norte até encontrar a Ponte Hercílio Luz.

28 01Com sede em Florianópolis, delimitando-se dê um lado com

a 1º Zona Fiscal e do outro lado com a Praça 15 de Novembro (lado do Palácio

do Govêrno), centro 8 Arcipreste Paiva, Práiça Pereira e Oliveira, centro da

rua Visconde de Ouro Preto, Praça Getúlio Vargas, Avenida Rio Branco, até en-

contrar a rua Estêves Júnior.

3º ZONA FISCAL com sede éêm Florianópolis, começando na Praça Pereira e

Oliveira, obedecendo os 11 48 28 04 Fiscal até a Praça Getúlio Vargas, se-

guindo pelo centro da rua Crispim Mira; 60 o Morro do Antão e com-

preendendo a parte sul da ilha, com o sub-distrito de Saco dos Limões e os dis-

tritos de Pantano.do Sul é Ribeirão:
4º ZONA 84 com sede Em Florianópolis, delimitando-se com as 1º, 2º e 23

Zonas645 610602 1076 44 e os distritos 46 Trin-

dade, Santo Antônio de Lisboa, Ratones, Canasvieiras, Cachoeira do Bom Jesus,

Inglêses do Rio Vermelho e Lagoa.

5º ZONA FISCAL com sede em Florianópolis, compreendendo 0 sub-distrito

do Estreito, a battir dá Ponte Herêfílio Luz até 4 Tua 54088 é pelo centro
desta até ao limite do município de São José, 08 de C 1
ras e Coqueiros.

6º ZONA FISCAL com sede em Florianópolis, compreendendo 1 80 40

-41840 6860 a pártir dos limites da 5º Zona Fiscal e abrangendo o dis-
trito de Barreiros, do município de São José.

7º ZONA FISCAL com sede em São Josê, 040 o15 do mes-
mo nome, exclusive o distrito de Barreiros.

83 201com bede em Palhoça, compreendendo os distritos da sede,

Paulo Lopes, Garopaba e Enseada de Brito.
98 04 com séde em Sa&nto Amaro da Imperatriz, no município de

Palhoça, compreendendo os distritos de Santo Amaro da Imperatriz; Anítápolis,

São Bonifácio e Queçaba.
10º ZONA FISCAL com sede em Bi, dendo o 110 40 8-

mo nome. 2

2 INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

18 0 FISCAL com sede em Itãjaí, compreendendo a parte norte do dis-
trito de Itajaí e limitando-se ao sul com a rua Silva, pertindo da margem do rio

Itajaí Açú até encontrar o rio 1 Mirim e incluindo os distritos de Luiz Alves

e Pehha.
12º ZONA FISCAL com sede em Itajaí, compreendendo a parte sul do distrito

da sede, limitando-se & norte com a 11º Zona Fiscal e incluindo o distrito da
110 6 0 bairro de Navegantes.

13º ZONA FÍSCAL com sede em Camboriú, compreendendo os municípios de

Camboriú e Pôrto Belo.
142 ZONA FISCAL com sede em Gaspar, compreendendo o muriicípio do mes-

mo nome.

15º ZONA FISCAL com sede em Brusque, compreendendo o município do mes-

mo nome.

168º ZONA FISCAL com sede em Nova Trento, compreendendo o município do

mesmo nome.
17º ZONA FISCAL com sede em Tijucas, compreendendo o município do mes-

mo nome.

 

3º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

18º ZONA4 com sede em Blumenau, compreendendo a parte sul da ci-
dade limitando-se ao norte pela ruz Padre Jacobs, partindo da margem direita do

Rio Itajaí AçÇú, até a encosta do morro de um lado e do outro atingindo os limites

dos 1 4 1 08 de Bom Retiro e Garcia.
19º ZONA FISCAL com sede em Blumenau, compreendendo à parte da cidade

que fica entre os limites da 18º Zona Fiscal, de um lado, e do outro partindo pelo

centro da rua Jararaca, rua Almirante2 56 encontrar a rua São Paulo

e daí em linha reta até a margem direita do rio8 Açú, abrangendo 4 rua

10516e adjacências e, na margem esquerda, todo 0 bairro da Ponta

Aguda.
20º ZONA FISCAL com sede em Blumenau, compreendendo & parte da cidade

que fica entre a 19º Zona Fiscal até os limites dos distritos de Rio do0 6 Itou-
pava e município de Indaial, incluíndo o bairro de Itoupava Norte, na margem es-

querda do rio Itajaí Açú.
21º ZONA FISCAL com 4 0 40 750 compreendendo o distrito do

nome e à de Itoupava, ambos no município de Blumenau.

22º ZONA FISCAL com sede em Indaial, compreendendo o município do mes-

mo nome.

 

 23º ZONA FISCAL com sede em Timbó, d o 10 do
nome.

24º ZONA FISCAL com sede em Ibi dendo o icí) do mes- 
mo nome e o de Presidente Getúlio.

25º ZONA FISCAL com sede em Rodeio, compreendendo o município do mes-
mo nome.

26º ZONA FISCAL com sede em Rio do Sul, compreendendo a parte da cidade
e do distrito da sede, situada na margem esquerda do rio do Sul e incluindo o
distrito do Rio do Oeste. 
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27º ZONA FISCAL com sede em Rio do Sul, compreendendo a parte da cidade

e do distrito da sede situados na margem direita do Rio do Sul e incluindo o dis-

0 de Lontras.
28º ZONA FISCAL com sede em Trombudo Central, no município de Rio do

81 060 0 40 40 mesmo nome e o de Pouso Redondo.

29º ZONA FISCAL com sede em "Taió, compr dendo o 10 do
nome.

30º ZONA FISCAL com sede em Ituporanga, compreendendo o município do

mesmo nome e o de Vidal Ramos.

. 4º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

31º ZONA FISCAL com sede em Joinville, compreendendo a parte central da
cidade, tendo por limites, ao norte, a rua Frederico Huebn e do final desta em

linha reta até a rua Saguaçu e dal, até 0 final, para o interior, em linha reta, leste-

oeste, partindo dos finais das citadas ruas; ao sul,-as ruas Ministro Calógeras, São

Pedro, parte das ruas Urussanga e Santos, da esquina da rua Urussanga ao rio

(cidade), para o interior em linha reta, leste-oeste, dos finais das citadas ruas.

32º ZONA FISCAL com sede em Joinville, compreendendo a parte sul do dis-

trito de Joinville, tendo como limites, ao norte, a 31º Zona Fiscal nas ruas que

fazem a sua divisa com a mesma.

33º ZONA FISCAL com sede em Joinville, compreendendo a parte norte do dis-

trito da, sede e tendo como limite-sul a 31º Zona Fiscal e incluindo os distritos de

Pirabeiraba, no município de Joinville e o de Garuva no município de São Fran-
cisco do Sul.

34º ZONA FISCAL com sede em São Francisco do Sul, compreendendo o mu-
110 do mesmo nome, exclusive o distrito de Garuva e incluindo o município
de Araquari.

35º ZONA FISCAL com sede em Guaramirim, compreendendo o município do

mesmo nome,
36º ZONA FISCAL com sede em Jaraguá do Sul, compreendendo o município

do mesmo nome. É

37º ZONA FISCAL com sede em São0 do Súl, compreendendo o muni-
cípio do mesmo nome e o de Campo Alegre.

38º ZONA FISCAL com sede em Rio Negrinho, compreendendo o município do

mesmo nome.

5º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

39º ZONA FISCAL com sede em Pôrto União, compreendendo o município do

mesmo nome,
 40º ZONA FISCAL com sede em Canoinhas dendo o 110 do

mesmo nome,
41º ZONA FISCAL com sedê em Mafra, dendo o 1 do 

nome.

Itaiópolis e Papanduva.

438º ZONA FISCAL com sede em C o dendo o 16
mo nome.

44ºZONA FISCAL com sede em Videira, compreendendo o município do mes-
mo nome.

 do mes-

"6º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

45º ZONA FISCAL com sede em Joaçaba, compreendendo a parte da cidade e

do distrito da sede, limitados de um lado pelo minicípio de Herval d'Oeste e dis-
trito de Luzerna e de outro lado por uma linha reta que, partindo 40 100
vai até a rua Getúlio Vargas e, pelo centro desta, em linha reta, até o distrito de
Nova Petrópolis, incluindo os distritos de Luzerna, Ibicaré, Água Doce e Hercilió-

2

46º ZONA FISCAL com sede em Joaçaba, compreendendo a parte da cidade e

do distrito da sede, limitados de um lado com a 45º Zona Fiscal e do outro com os
municípios de Capinzal e distritos de Jaborá e Nova Petrópolis e incluíndo os dis-

tritos de Jaborá, Nova Petrópolis, Catanduvas, Irani e Ponte Serrada.

47º ZONA FISCAL com sede em Herval d'Oeste, compreendendo o município

do mesmo nome e o distrito de Herval 10 40 município. de Campos Novos.

 

DIARIO

42º ZONA FISCAL com sede em Itaiópolis, compreendendo os municípios de !

OFICIAL

65º ZONA FISCAL com sede em São

São Joaquim e Urubici.

665º ZONA FISCAL com sede em Bo:
mesmo nome.

mo nome, exclusive o distrito de 13 de

guna e Imaruí.

do mesmo nome e o distrito de Grão .

70º ZONA FISCAL com sede em Orl

ler.

mesmo nome,

mesmo nome.

Araranguá e Sombrio.

nome.

as disposições em contrário.

Decreto de 29 de maio de 1957

|O GOVERNADOR RESOLVE

Conceder aposentadoria:
De acôrdo com o art. 240, alínea a,

- da lei n. 198, de 18 de dezembro
de 1954:

A Nair Ladário Ribeiro, ocupante
o cargo da classe D-9 da carreira de

| rofessor Normalista, do Quadro do
. Poder Executivo, com exercício no
|Grupo Escolar “Eliseu Guilherme”,
de Ibirama, com os proventos men.
sais de Cr$ 5.116,00, incluido o adicio.
nal de 12% e crs 300,00 de função
8 00 regente de secções
no Curso Complementar.

 
1 Decretos de 12 de junho de 1957

|o GOVERNADOR RESOLVE

1 2
O decreto de 30 de novembro de

1955. que promoveu, por antiguidade
Décio Kletemberg Couto ao cargo da
classe Q, da carreira de Fiscal da Fa.
zenda, do Qualro Único do Estado, na
parte "referente à data, que deve ser
 

 

 

48º ZONA FISCAL com sede em Ta 4 à o 1 do mes-
mo nome. - 4

49º ZONA. FISCAL com sede em C dendo 0 110 10 4
do mesmo nome, exclusive os distritos de Leão e1 Velho.

50º ZONA FISCAL com sede em Capi o 10 40-
mo nome e o distrito de Leão, do município de Campos

51º ZONA FISCAL com sede em P' icípio do mes-

mo nome e o distrito de Volta Grande, do município de Concórdia,
533 0 FISCAL com sede em Concórdia, o 1 40  

mesmo nome exclusive o distrito de Volta Grande.
538 0 FISCAL com sede em Itá, compreendendo os municípios de 4 e

84.

7º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

 

 

 

 

 

 

 

54º ZONAFISCAL com sede em Ch 6 440 o 10 do mes-
mo nome, exclusive os distritos de Campo Erê e São0

55º ZONA FISCAL com sede em Xaxim, 1 1 do
nome e os distritos de São Lourenço e Campo Erê, no município de Chapecó.

56º ZONA FISCAL com sede em X ê, o 1 40 3-
mo nome.

57º ZONA FISCAL com sede em Palmit dendo os 11 4
Palmitos e São Carlos.

58º ZONA FISCAL com sede em f, dendo os icípios de Mon-
daí, Descanso e Itapiranga.

59º ZONA FISCAL com sede em São Miguel d'Oeste, compreendendo o muni-
10 do mesmo nome e o de Dionísio Cerquelra. é

8º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

60º ZONA FISCAL com sede em Lajes, compreendendo a parte da cidade loca-
lizada entre a estrada federal, centro da rua Coronel Córdova, Praça Vidal Ramos

e, em linha reta, até a estrada do Morro do Rato, abrangendo o bairro do Conta

Dinheiro e adjacências e a parte do distrito na direção das estradas de Florianó-

polis e Rio do Sul incluindo os distritos de Correia Pinto e Painel.

61º ZONA FISCAL com sede em Lajes, compreendendo a parte da cidade e do

distrito limitados pela 60º Zona Fiscal de um lado e, do outro, em direção ao bairro

Copacabana inchuiindo o sub-distrito de Coxilha Rica e o distrito de São José do
Cerrito.

62º ZONA FISCAL com sede em Cêrro Negro, compreendendo os distritos de

Cêrro Negro, Anita Garibaldi, Campo Belo do Sul e Capão Alto, todos no municí-

10 de Lajes.
63º ZONA FISCAL com sede em Palmeiras, compreendendo 050 de Pal-

meiras, índios e Bocaina do Sul.

64º ZONA FISCAL com sede Pp dendo o 4 do
mesmo nome.

ôsto de 1955.
| O decreto de 30 de novembro de
1955, que promoveu. por antiguidade"
Eduardo Virmond ao cargo da classe
R da carreira de Fiscal da Fazenda,
do Quadro Único do Estado, na parte
referente à data, que deve ser 10 de
agôsto de 1955.

Decretos de 19 de junho de 1957

O GOVERNADOR RESOLVE

Tornar sem efeito:
O decreto datado de 11.3 do corren-

te ano, que nomeou por concurso
Genovêncio Matos Neto para exercer
o cargo da classe A-6 da carreira de
Escriturário, do Quadro do Poder
Executivo, por não ter tomado posse
no prazo legal.
O decreto datado de 8-6 do corrente

ano, que nomeou José Freitas Júnior,
para exercer, interinamente, o cargo
da classe A-8 da carreira de Auxiliar
de Fiscalização, do Quadro do Poder
"Executivo, e ter exercício na 58º Zona
Fiscal, com sede em Tubarão.

Conceder aposentadoria:
De acôrdo com 0 art. 239, da lei

n. 198, de 18-12-1954, combinado
com o art. 8º, da lei 1.423, de
24-1-56 e arts. 3º, e 5º, do regu-
lamento aprovado pelo decreto
914, de 20-3.56, bem como o art.
1º, alínea a, da lei 1454, de
4-4.56:

A Celso de Almeida Coelho, no
cargo da classe E-20 da carreira de

 

Fiscal da Fazenda. do Quadro do,
Poder Executivo. com os proventos

8. 3

394885298500 os municípios de

 

m Retiro, 668446 omunicípio do

9º INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO

67º ZONA FISCAL com sede em Tubarão, compreendendo o município do mes-

Maio.
68º ZONA FISCAL com sede em Laguna, compreendendo os municípios de La-

69º ZONA FISCAL com sede em Braço do Norte, compreendendo o município

ará, no município de Orleães.
leães, compreendendo o município do mes-

mo nome exclusive o distrito de Grão Pará e 140 o município de0-

7138 0 FISCAL com sede em Jaguaruna, compreendendo o município do

mesmo nome e o distrito de 13 de Maio, no município de Tubarão.

10º INSPETORIA REGIONAL DE0

72º ZONA FISCAL 0 54 1 o 1 de

73º ZONA FISCAL com sede em Urussanga, compreendendo o município do

748 ZONA FISCAL com 4 22070 0.0 42

 75º ZONA FISCAL com sede em "Turvo, compr dendo o do

Art. 2º — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 21 de junho de 1957.

JORGE LACERDA
Hercílio Deeke

mensais” de Cr$ 16.593,20, incluido o
adicional de Cr$ 1.020,00, as percen-
tagens legais de Cr$ 5.181,00 e O
têrço variável de 8 2.30770.

Decreto de 21 de junho de 1957

O GOVERNADOR RESOLVE

Nomear:
De acôrdo com o art. 13, item IV,
da lei n. 198, de 18 de dezembro
de 1954:

Dilson —"Guimarães para exercer,
interinamente, o cargo da classe -22

: da carreira de Engenheiro, do Quadro
do Poder Executivo, e ter exercício
na Diretoria de Obras Públicas, cria-
do pela lei 1.629, de 22.12-19586.

Portaria de 21 de junho de 1957

0 GOVERNADOR RESOLVE
 

Conceder licênça, em prorrogação:
De acôrdo com o art. 131, combina-
do com o art. 137, da lei n. 198,
48 18 4 4de 1954:

A Rosa do Carmo Fiorenzano, ocu-
pante da função de Encarregado de

| Serviço, referência XIII, com exercí.
1 10 no Tesouro do Estado, de 20 dias,
a contar de 4 de maio do corrente ano.

Portaria de 25 de junho de 1957

O GOVERNADOR RESOLVE

Pôr à disposição:

Da Secretaria de Estado dos Negó-
cios de Educação e Cultura, pelo pra-
zo de trinta dias, a contar de 25 de
junho do corrente ano, Maria Lilina
Bassanesi, Assistente Seccional, pa.
drão 1-20, do Quadro de Funcionários
Públicos Civis do Poder. Executivo.
lotada na Contadoria Geral do Estado.

Portarias de 26 de junho de 1957

O GOVERNADOR RESOLVE

Denignar;

Valério Carlini para exercer as
funções de Delegado de Polícia, do
município de "Timbó.

Libório Silva. ocupante do cargo de
Técnico de Educação Física (substi-
tuto), padrão 1.15. do Quadro de Fun-
00 Públicos Civis do 804
Executivo (Diretoria de Ensino 642
Secretaria de Educação e Cultura),
para. sem prejuízo dos direitos e van-
tagens do cargo que exerce, participar
do V Curso de Aperfeiçoamento
0 60 4 40
Física, que se realizará na cidade de
Santos, Estado de São Paulo, no perío.
do de 2-a 13 de julho do corrente.
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À Kdital
Torno público, em cumprimento ao

despacho exarado. em data de 31 de
maio p. p., pelo senhor diretor, na
petição da parte interessada, haver o
0 4 farmácia licenciado sr.
Oscar Cardoso .0. 40
licença para se estabelecer com far-
mácia na sede do município de São
José, nos têrmos 4 1-1 .
1.472, de 22 de novembro de 1951.
Se dentro do prazo de quinze (15)

dias após a publicação dêste edital,
por oito (8) vêzes consecutivas, não
se apresentar profissional diplomado
que queira abrir farmácia naquela
localidade será deferido o pedido do
requerente.

Florianópolis. 12 de junho de 1957.
Luiz Osvaldo d'Acâmpora, inspetor

de farmácia.
(B—7) 5525
0

FAZENDA
TESOURO DO ESTADO

1
De ordem do senhor diretor dêste

"Tesouro, torna-se público a quem in-
teressar possa que. pelo prazo de 20
dias, desta data, fica aberta concor-
rência pública para fornecimento do
seguinte material:
30 (trinta) mesas -3-1.30 x

0,85m,. padronizadas “Dasp” em côr
na o

2 (duas) mesas M-2-1,50 x 085m,
padronizadas “Dasp” emcôr natural.
8 (oito) mesas para máquina del

escrever M-5-1,10mM x 0.65m, padroni-
zadas “Dasp” com duas gavetas la-
terais e uma central no tipo da mesa  M-3 em côr natural.

RIAS DE ESTADO
36 (trinta e seis) cadeiras modêlo

1.004 em côr natural. .
4 (quatro) cadeiras giratórias mo-

dêlo 2.102 em côr natural.
15 (quinze) máquinas de escrever

com 160 (cento e sessenta) espaços
0 41 - 0 paica.

15 (quinze) máquinas de somar com
capacidade para 99.999.999,90 em nove
(9) teclas.
As propostas deverão ser entregues

em carta fechada. até às 16 (dezesseis)
horas do dia 8 (oito) de julho futuro
ao gabinete do diretor do Tesnuro.
anexados os seguintes documentos:

1) — Certidões negativas de nada
dever o proponente às Fazendas Es-
tadual, Federal e Municipal;
2 — quitação eleitoral dos —com-

ponentes da firma proponente;
3) — quitação do Imposto de

Renda;
4) — quitação dos Institutos aos

quais esteja obrigado a contribuir;
5) — compromisso de garantir por

dois anos, o perfeito funcionamento
das máquinas;
6 — compromisso de dar

tência gratuita pelo mesmo
de tempo;
*7) — fixação do prazo em que se-
rá entregue o material ofertado.
As propostas serão abertas às 16

(dezesseis) horas do dia oito 08 4
aludido, na presença dos interessados
que as rubricarão e sob a presidência
do senhor diretor.
Ao Tesouro reserva-se 0 420 de

rejeitar proposta ou propostas cujo
material —ofertado não se enquadre
nas exigências ou formalidade do
serviço e os preços que não consul-
tarem aos interêsses dos cofres do
Estado.
E para constar. foi lavrado 0 pre-

sente edital.
Estação do Expediente, em 1€ de

junho de 1957.

Nérica Ferreira de Souza. secretária
do diretor.

64

assis-
espaço

SUBDIRETORIA DE CONTABILIDADE

. MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 22 DE JUNHO DE 1957

Saldo do dia 21 (Em Caixa) 29 0 feia aate
Recebimentos

82808
Saldo para o 8 24 (Em Caixa) .......

15.590,00
13.060,80

. 5 6.1

 

Cr$ 6.128.650,80

463.900,00
5.664.750,80

Cr$ 6.128.650,85

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

 

 

 

 

581- DO ESTADO  Dºepósitos Depósitos Montepio Total
mentos Especiais Divs. Origs.

180.... 3.594.009,00 4.973,00 98.881,3c 1.966.887.50 5.664.750,80
Em Bancos ... 23.002.834,20 —148.209.610,90 9.763.264,80 466.180,50 181.441.891,10

TOTAIS ...... 26.596.843.90 —148.214.583,90 9.862.146,10 2.433.068,00 187.106.64190

Flávio Filomeno Accácio Mello
Enc. Contrôle 'esoureiro7

Flávio 1090 10 53.

—

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 24 DE JUNHO DE 1957

Saldo do dia 22 (Em Caixa)
Recebimentos 2

Pagamentos
Saldô para o dia 25 (Em Caixa)

2

 

 

eso Cr$ 5.664.750,80
Teco cccccceos4 1.074.557,50

Cr$ 6.739.308,30

1.739.121,80
5.000.187,00

Cr$6.739.308,30

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

 

 

 

581- DO ESTADO 17065108 Depósitos Montepio Total
mentos 55 Divs. Origs.

701 .. 2.902.331,50 4.973,00 113.126,59 1.979.756,00 5.000.187,02
Em Bancos ... 22.023.273.40 148.209.610,90 9.763.264,80 466.180,59 180.462.329.60

TOTAIS 24.925.604,95 148.214.583,90 9.876.391,380 2.445.936,50 185.462.516,60

 

Maria Ely Lentz
p/ Encar. do Contrôle

 

Alcídio 3..Alves
p/ Tesoureiro

Flávio Filomeno, pelo Subdiretor.

OFICIAL

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA
FAZENDA - :

Edital

De ordem do senhor diretor dêste Ser-

viço de Fiscalização da Fazenda, intimo

aos senhores Manoel Ram»wss de Souza,

Manoel Leon Silvy, Celina Silva ou seus

sucessores Porfiro 22 0 Paulo

Ferreira, -760 Jacinto, Flávio

Feijó e Osní Ferrari, todos contribuintes

inscritos na jurisdição de Florianópolis,

a fim de apresentarem defesa ou efetua-

rem pagamento de notificações, anterior-

mente emitidas. Findo o prazo regula-

mentar, 15 dias, não havendo providen-

ciadho a respeito, serão convertidas em

processos auto de infração , na forma

do decreto n. 3, de 6 de março de 1956,

devendo serem cobradas judicialmente,

trinta dias após o despacho definitivo.

Sub-Diretoria Técnica, do 8 em

21 de junho de 1957,

Osvaldo Silveira, sub-diretor.

- , (5.857)

 

WCRICULTURA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO

COOPERATIVISMO

Portaria de 1º de junho de 1957
O DIRETOR RESOLVE :

«Admitir;
De acôrdo com o art. 19, do decreto-

lei n. 1.023, de 29 de maio de 1944:
Celi Melo para exercer a função de
46. 18VII, e ter
exercício na referida Diretoria, vaga
em virtude da dispensa de Eftíquia
Glória Serratine.

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
 

METALÚRGICA DOUAT S. A.

Aviso aos senhores acionistas

Ficam convidados os senhores 20-

nistas da Metalúrgica Douat S. A., a

exercerem, dentro do prazo de 30 (trin-

ta) dias, seguintes a publicação deste

aviso, no “Diário Oficial do Estado”,

o respectivo direito de preferência à

subscrição das ações do aumento do

capital social, de Cr$ 10.000.000,00 (dez

milhões de cruzeiros), para

Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de

5extras deliberado na assembléia ge-
 
ral extraordinária, realizada aos 20 dias

do mês de junho dêste ano.

Joinville, 21 de junho de 1957.

Arnaldo Moreira Douat, diretor.
Henrique Douat Filho, diretor.

(3-3) (2261)

-90

FÁBRICA DE GÁSES MEDICI-
NAIS “CREMER” S. A

Retificação

Na publicação feita no “Diário
; Oficial”, edição n. 5.877, de ....
'17-6-1957, à página 9º, segunda
' coluna, leia-se com a seguinte
redação o art. 4º, do $ 4º, dos es-

ASSOCIAÇÃO “IRMÃO
JOAQUIM”

Reforma dos estatutos da Mater-
nidade de Florianópolis

A Associação “Irmão Joaquim”,
reunida em assembléia geral ex-
traordinária, realizada em 22 de
junho de 1957, resolveu, alterar o
artigo 1º dos estatutos da Mater-
nidade de Florianópolis, dando-
lhe a seguinte redação:

A Maternidade “Dr. Carlos
Corrêa” que, pelo decreto n. 1.832,
de 31 de janeiro de 1952, do Go-
vêrno do Estado ficou a cargo da
Associação “Irmão Joaquim”, re-
ger-se-á pelos estatutos da mes-
ma Associação e do aditamento
que se lhes segue:
O artigo 1º, reformado, tinha a

seguinte redação:
A Maternidade de Florianópo-

lis que, pelo decreto n. 1.832, de 31
de janeiro de 1925, do Govêrno do
Estado ficou à cargo da Associa-.
ção “Irmão Joaquim”, reger-se-á
pelos estatutos da mesma  Asso-
ciação e do aditamento que se
lhes segue.
Sala das sessões de assembléia

geral "extraordinária, em Floria-
nópolis, 22 de junho de 1957.
Osny Ortiga, presidente.
Silvio Machado, vice-presidente. tatutos sociais:

“Art. 40, $ 40 — Os certificados
ou títulos das ações da sociedade
serão assinados por dois direto-
res ou por um diretor e um dos
procuradores”.
E à página 105, segunda coluna,

faz-se a seguinte retificação 0
artigo 32 dos estatutos sociais:

“Art. 32 — Os presentes esta-
tutos entrarão em vigor imedia-
tamente após a sua aprovação
pela assembléia geral e publica-
ção na Imprensa Oficial, ficando
revogadas as disposições estatu-
tárias até agora em vigor”.

(1873)

0

JORGE SALUM S. 4. COMERCIAL

Assembléia geral extraordinária

CONVOCAÇÃO

De ordem do sr. presidente, fi-
cam convocados os srs. acionistas
desta organização para tomarem
parte na assembléia geral extra-
ordinária, a realizar-se no dia 17
de julho de 1957, às 10 horas, em
sua sede à rua Conselheiro Mafra
n. 44, para tratar de assunto de
interêsse desta organização. Florianópolis 26 de junho de
1957.

Antônio Jorge Salum, diretor-
secretário.

(3-1) (2428)

Osny Lisbõôa, 1º secretário.
1 Paulo Gonzaga Martins da Sil-
va, 2º secretário.

Nestor Luiz Teixeira, 1º - tesou-
reiro.

José Livramento de Abreu, 2º
tesoureiro.

(3-2) (5866)
-0

SOCIEDADE INDUSTRIAL MADEIREIRA

LTDA.

Edital de convocação

TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE PA-

RA INDUSTRIAL MADEIREIRA SO-

CIEDADE ANÔNIMA

Assembléia geral de constituição defini-

tiva

São convidados os subscritores do ca-

pital da “Industrial Madeireira Sociedade
Anônima", em constituição, a compare-

1 cer no dia 28 de julho de 1957, s 19

horas, à rua 15 de Novembro s/Nn., à

fim de4 5a seguinte

Ordem do dia

1º) Transformação 2 5014

“Industrial Madeireira S. A."”;
' 20) homologar o projeto de estatutos;

| 3º) constituição definitiva da socie-
; dade;

40) eleição da primeira diretoria;

50) eleição dos membros do conselho

fiscal e respectivos suplentes;

69 20 405 0300 4 40

e conselho fiscal, respectivamente;

7º) tratar de assuntos diversos relacio-

nados com os interêsses da sociedade.

2114 4 30 4 1957.

Arnaldo0 sócio fundador.

Adão Palavicini, sócio fundador.

(3-2. (2.386)

para 
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COMERCIAL TONI S. A.

Ata da 4º assembléia geral ordinária

Aos vinte e nove dias do mês de

março do ano de 1957, nesta cidade de

Brusque, às 15 horas, na sede social da

Comercial Toni 8. A., à rua Rui Barbo-

sa, 43, reunirarg-se os acionistas 8

firma, representando 2.755 (duas 1

5258 e cinco) ações
conforme consta do livro de presenças

De gcôrdo com os estatutos, foi aclama-

do presidente da assembléia o diretor

8. Antônio Haendchen, que convidou a

mim Quido Paulo Moritz, para servi: de.

secretário, ficando assim constituida 42

3688. Declarando aberta 8 reunião to-

-mou a .palavra o sr. presidente, dete:-

minando a mim secretário que less?

os editais de convocação, publicados no

110 0111 do Estado, edições us.

-5.806, 5.808 e 5.810 de 28-2-1957, ......

6-3-1957 e 8-3-1957 respectivamente, bem

como o balanço geral encerrado em
31-12-1956, conta lucros e perdas, 22-
cer do conselho fiscal, também pu-

53 no “Diário Oficial” do Estado,

edição n. 5.824, de 29-3-1957, e uue, co-

locasse à disposição dos senhores acio-

nistas 005 05 860

402o que, 801
pur mirn feito. O sr. presidente expôs

em seguida detalhadamente todos os

regócios e atividades da firma relati-

vamente nano exercício de 1956. Subme-
tidos a apreciação . 26 2 1-

lanço, conta lucros e perdas, 362 do

conselho fiscal e relatório da direta,

epós examinados pelos senhores

nistas, foram aprovados por unanimica-
de. ebstendo-se de votar os legalmente

imprdiucs. Em seguida submeteu o sr

presidente à assembléia a eleição do

crnselho fiscal e seus suplentes, bem cc-
92 40 45 158

dar 10 exercício de 1957. Por unanimi-

dade de votos foram reeleitos para mem-

bros efetivos os senhores: Joaquim 30-

sé Kormann, Walter Appel, Bruno Mo-

ritz e, para suplentes os senhores Paulo

L. Bianchini, Anselmo Mayer e Alíredo

A. O. Koehler, com a mesma remunc-

ração do exercício anterior. Por propo-

sição do acionista dr. Jorge Ritzmann,

a distribuição do saldo à dispoaição da

assembléia foi assim distribuído: Comis-

são para a diretoria do exercício de 1956:

Cr$ 75.622,40 (setenta cinco mil seiscen-

tos vinte dois cruzeiros e quarenta cen-
tavos). Dividendos aos senhores acionis-

tas: Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta

mil cruzeiros), ou sejam 10% sôbre o

capital social. Esta proposição foi apro-

vada por unanimidade. O sr. presidente,
referindo-se ão aumento de capital que n

firma está subscrevendo, por subscrição

popular, explicou &os senhores acionistas

cientificando-os que até 31-12-1956, he-

viam sido subscritos Cr$ 340.000,00 6-

20 4mil cruzeiros), motivo

porque submetia 0 485 111 8856

dos senhores acionistas. Tomando a pa-

lavra 0 205 .7 9 58-

riu, que se55 até o encerramen-

to do presente exercício de 1957, a fim

de se verificar a possibilidade da subs-

0 204 5010 do

aumento de capital, ou seja

Cr$ 1.7000.000,00 (um milhão e setecen-

tos mil cruzeiros), e que, na próxima

assembléia geral ordinária, o assunto de-

veria ser definitivamente solucionado.

Esta proposta após estudada, foi aprova-

da sem restrições por 7025 65 acicnistas

presentes. Em seguida o sr. presidente

deu a palavra livre e, como ninguém

mais dela quisesse fazer uso, O sr. pre-

sidente deu por encerrada a presente reu-

0 4 assembléia geral ordinária, de-

terminando que fôsse 12

ata, que vai por mim 86272112 e, por

todos os acionistas 55 assinada

cepois de lida e achada de acôrdo. Eu,

Quido Paulo Moritz, secretário, a escre-

vi e assino. Brusque, 29 de março rfie

1957. (Assinado): Antônio Haendchen,

fria Mattioll Haendenes, Érico Appel, dr.

Jorge Ritzmann, pe. Guilherme Kleine,

Benno Mueller e Quido Paulo Moritz. A

presente é cópia fiel do original lavrado

às fls. n. 4 e 5, Co livro de atas das

acio- |

ESTATUTOS DO LIONS CLUBE
1 DE FLORIANÓPOLIS

CAPÍTULO 1

Do nome e do emblema

Art. 1º — O Lions Clube de Flo-
rianópolis é uma sociedade civil,
sem fins econômicos, de duração
indeterminada com sede na ci-
dade de Florianópolis, constituida
de acôrdo com os Estatutos e Re-
gulamentos da Associação Inter-
nacional de Lions Clubes, à qual
esta filiada,

Art. 20 ** O emblema e as cô-
res do Clube são os mesmos da
Associação Internacional.

TÍTULO II

Dos objetivos

Art. 3º — Os objetivos dêste Clu-
be são: .

à) Congregar cidadãos repre-
sentativos de tôdas as categorias
profissionais da cidade de Flo-
rianópolis unindo-os em estreitos
laços de amizade e promovendo,
entre êles, íntima aproximação
social;

b) participar e estimular a co-
operação de todos, nas causas que
se relacionem com o progresso da
comunidade;
6 incentivar o estudo e a prá-

tica dos princípios do bom govêr-
no e boa cidadania;

d) propugnar pelo melhor con-
87330 6os homens, de-
monstrando que com organização
e entendimento se chega a.me-
lhores resultados que com rivali-
dades, contendas e concorrências
destrutivas;

e) estimular a aplicação, nos
negócios de elevadas normas de
ética procurando, através do in-
tercâmbio de métodos e idéias,
maior 82 2 2 -
4265

Art. 4º — É vedado ao Clube;
a) Discutir sôbre política parti-

dária e sectarismo religioso;
b) apoiar ou combater candida-

tos a cargos públicos;
c) tomar parte em qualquer

movimento que não esteja de
acôrdo com seus .fins objetivos.
, Art. 50 - 0 clube, em circuns-
jtância alguma permitirá aos só-
cios servirem-se dêle em benefí-
cio de suas aspirações particula-
res, políticas ou de outra indole.

TÍTULO III

 
Da organização

Art. 6. — Constituem os poderes
do Clube:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria.
Art. 7º — A assembléia geral dos

sócios é o órgão supremo do Clu-
be

Parágrafo único — Subordina-
das à diretoria, há as seguintes
comissões:

a) Administrativas. Convenções,

 

ço de 1957. Quido Paulo Moritz, secretá-

Tio.
001 81 56

Quido Paulo Moritz, 4012 fé. Em 16 CG.

da verdade. Brusque, SC., 10 de abril de

1957. Cyro Gevaerd, tabelifio.

10.844 — Conferida e arquivada por
despacho da Junta Comercial em sesstio

de hoje. Pagou na primeira via Cr$ 21,59

de selos federais para arquivamento.

Secretaria da Junta Comercial de Suan-

ta Catarina, em Florianópolis, 9 de maio

3 1957.

O secretário: Eduardo Nicolich.

A primeira via 6 4 121 .0 efica

arquivada na secretaria da Junta Cuner- assembléias gerais. Brusque, 29 de mar-

cial do Estado, em Florianópolis, 9 de

10 de 1957.

Eduardo Nicolich, secretário.

(2073)

estatutos e Regulamentos, Fre-
quencias, Finanças, Leonismo, Pu-
blicidade, Programas e Sócios;

b) De atividades: Agricultura,
conservação da vista e ajuda aos
cegos, civismo, educação, interês-
ses da comunidade, nações uni-
das, obras públicas, saúde e bem
estar, prevenção de acidentes e
juventude.

c) Especiais: Recepção e as
mais que 2 diretoria venha a criar.

TÍTULO IV

Da assembléia geral

Art. 88 — A assembléia geral é
constituida, pelo menos da meta-
de mais um dos sócios ativos, em
pleno gôzo de seus direitos  so-
ciais. Suas decisões serão toma-
das, pela metade mais um, dos
sócios ativos presentes, salvo dis-
posições em contrário,

Art. go — A assembléia geral se
reunirá,
0 0 jantar, no mínimo duas
vêzes por mês e, extraordinâria-
mente, quando convocada -
presidente ou por resolução da di-
retoria.

19 - 5 reuniões ordinárias se-
rão dedicadas ao desenvolvimen-
to do companheirismo e aos as-
528108 48 2 comunida-
e.
2º — AS reuniões extraordiná-

rias, que deverão ser convocadas
com um mínimo de cinco dias de
antecedência, deliberarão, exclu-
sivamento, sôbre os assuntos do
aviso da convocação.

TÍTULO V

Da diretoria

Art. 10 — A diretoria é consti- |
tuida de: presidente, ex-presiden-
te Imediato, 1º vice-presidente,
2º vice-presidente e 3º vice-presi-
dente, secretário, 2º secretário, te-
soureiro. 2º tesoureiro, diretor so-
cial, diretor animador e quatro
diretores. é
Art. 11 — A diretoria reunir-se-
á, ordinàâriamente, duas vêzes por
mês, no mínimo. O “quorum” da
diretoria é de oito membros. Suas
decisões serão tomadas por maio-
ria dos presentes, salvo disposição
em contrário. Art. 12 — A diretoria compete:

a) Zelar pela boa execução
das atividades do clube;

b) tomar conhecimento e de-
liberar sôbre . todos os assuntos
apresentados ao Clube, encami-
nhando, posteriormente, à assem-
bléia geral, aquêles que achar
convenientes;

c) anular ou modificar os atos
de qualquer de seus membros e
das coinissões;

d) deliberar sôbre os orçamen-
tos administrativos e de ativida-
des, fiscalizando sua execução;

e) resolver sôbre a admissão e
exclusão de sócios;

f) determinar a data, lugar e
hora das assembléias gerais or-
dinárias e das extraorlinárias que
convocar;
8 reunir-se, extraordinària-

mente, quando convocada pelo
presidente ou a requerimento ex-
presso e fundamentado de cinco
sócios quites;

h) deliberar, segundo  reco-
mendação da comissão de finan-
ças, qual o estabelecimento ban-
cário em que devam ser deposi-
tados os fundos do Clube, ditan-
do as normas de sua movimenta-
ção;

i) receber as recomendações e
os relatórios das comissões e
apresentá-los a assembléia geral,
desde que se refiram à orienta-
ção administrativa ou às ativida-
005 40
1 02 os delegados e su-

plentes para as convonçõos into)
nos o Aistritais:

sã

ordinàriamente, em al-|

pelo;
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k) preencher às vagas. que
ocorrerem em seu quadro.

Art. 13 — A diretoria não con-.
trairá dívida alguma que exceda
às entradas, nem fará desembôl-
so de fundos parafins que não
os essenciais .aos objetivos do
Clube.

Art. 14 — Nenhum membro da
diretoria perceberá qualquer re-
muneração por seus serviços 420
Clube. 7

TÍTULO VI

Dos sócios

Art. 15 — Quaquer pessoa maior,
do sexo masculino, de bom cará-
ter e boa reputação, dedicada 4
uma atividade comercial, indus-
trial, agrícola ou profissional re-
conhecida, poderá ser sócio do
Clube.
Parágrafo único — 6 vedado

aos sócios: S
a) Servir-se do Clube em be-

nefício de suas aspirações parti-
culares ou de outra índole:

b) Fazer convite de admissão
de sócios sem ter a autorização
regulamentar.

c) Informar os candidatos 82
sócios que foram ou serão apre-
sentados ao Clube. :

| Art. 16 — Os sócios serão agru-
:pados nas seguintes categorias:
ativos, honorários, ausentes, emé-
ritos e vitalícios.

Art. 17 — Os sócios ativos são
os que residem na cidade de Flo-
rianópolis ou -os que nesta exer-
içam suas atividades, embora mo-
| rem em outra localidade onde
não haja um Lions Clube.

1º — Os sócios ativos serão
classificados de acôrdo.com as
suas atividades profissionais.

2º —. Os sócios ativos que não
exerçam cargo na diretoria: no
distrito ou na Associação Interna-
cional pertencerão, obrigatoria-
mente, à alguma das Comissões
do Clube.

. . 18 — A categoria de sócios
ativos se subdivide em: Fundado-
res, adjuntos, pai e filho e ve-
teranos.

| Art 19 - Sócios fundadores
são os que formaram o Clube e
cujos nomes constam da. carta
constitutiva.
. 20 — Sócios titulares são

os proprietários. diretores ou
membros de estabelecimentos co-
merciais, agrícolas ou industriais,
ou aquêles que exercem profissões
liberais, públicas ou artísticas, às
quais dediquem, pelo menos ses-
senta
atividades.

Art. 21 — Sócios adjuntos são os
associados ou colegas dos titula-
.

Art. 22 — Haverá somente um
sócio titular e um sócio adjunto
em cada classificação. Esta dis-
posição não vigora com relação
à categoria Pai-e-Filho.

Art. 23 — Pai e Filho sãos os
sócios que, nessa qualidade, per-
tençam à mesma classificação.

Art. 24 — Sócios veteranos são
os que tenham pertencido ao clu-
ibe ou a vários Lions Clube, pelo
menos durante 25 anos. Esta ,.ca-
tegoria só será outorgada a pedi-
ido e por aprovação da diretoria.
Os sócios veteranos, terão o direi-
to de reter ou renunciar à sua
classificação no clube, com os di-
ireitos e deveres inherentes à mes-
ima.

Art. 25 — Sócios honorários, são
os residentes na localidade, a quem
o clube deseje outorgar esta honra,

; por assinalados serviços à comuni-
dade ou ao Clube.

Art. 26 — Sócios ausentes são os
que residenf e dedicam suas ativi-
dades onde não existam Lions
Clubes ou aquêles que, por suas
atividades, se ausentam da cidade
de Florianópolis, com muita fre-
quência. 

por cento (60%) de suas
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Art. 27 — Sócios eméritos são os
veteranos que renunciaram à ca-
tegoria de ativos e que desejam
continuar como sócios do clube.
Êstes sócios tem todos os direitos
e deveres dos sócios ativos, exce-
tuando os de ocupar cargos na
diretoria do clube, do distrito ou
da Associação internacional. É

Art. 28 — Sócios vitalícios são
os eméritos ou os que hajam pres-
tado relevantes serviços ao Clube,
à comunidade ou à Associação In-
ternacional.

TÍTULO VII

Da admissão e perda do
de sócio

Art. 29 — A admissão de sócio
somente será feita mediante con-
vite, depois de aprovada a propos-
ta apresentada por um sócio qui-
te dêste ou de outro Lions Clube.
O andamento das propostas será
processado sob absoluto sigilo.

30 — A pessoa proposta de-
verá ignorar ter sido indicada, até
a sua aceitação.

Art. 31 — A proposta, feita por
intermédio dos formulários forne-
cidos pelo Clube, será apresenta-
da ao secretário que a encami-
4 00 de sócios, a
qual, após um meticuloso inquéri-
to, a devolverá ao secretário com
as recomendações que julgue con-
venientes.

Art. 32 — A diretoria em sessão
reservada, considerando os infor-
mes da co são de sócios, de
acôrdo com os estatutos e o re-
gimento interno do Clube, apro-
vará ou não a proposta.

Art.
de aprovação, fará a comunica-

. ção ão proponente, o qual, só en-
tão, convidará o candidato.

rt. 34 — O candidato declara-
rá a sua aceitação, preenchendo 0
formulário fornecido pelo Clube e
pagando as quotas estabelecidas.
Satisfeitos ais requisitos, será
oficialmente admitido no Clube e
o seu nome comunicado à Asso-
ciação Internacional.

Art. 35 — O reingresso de só-
cios obedecerá às mesmas normas
do ingresso.

Art. 36 — A transferência de um
sócio procedente de outro Lions
Clube, obedecerá às normas do
ingresso. Para sua admissão serão
considerados os informes forneci-
dos pelo secretário do Clube de
origem.

Art. 37 — Não poderá ser con-
vidada a pertencer ao Clube, ne-
nhuma pessoa que já pertença a
outra entidade similar.

Art. 388 — A proposta para só-
cio-adjunto deverá ser apresenta-
da pelo sócio titular respectivo.

Art. 89 — Os sócios honorários
e vitalícios deverão ser propostos
e escolhidos pela diretoria e sua
admissão estará sujeita à sanção
da diretoria da Associação Inter-
nacional.

Art. 40 — A demissão deverá
ser solicitada por escrito à dire-
toria e só será concedida ao sócio
quite.

Art. 41 — Qualquer sócio poderá
ser excluido do Clube, desde que
haja infringido os princípios e
normas do leonismo e mediante
a aprovação de três quartos dos
membros da diretoria.

Art. 42 — Será excluido o sócio
que dentro de trinta (30) dias da
notificação, deixar de cumprir
suas obrigações pecuniárias para
com o Clube.

Art. 43 — Poderá ser0
do Clube, pelo voto da maioria
absoluta da diretoria, o sócio ati-
vo que faltar a quatro sessões con-
secutivas e não as justificar a cri-
60 da comissão de fremuência.
Esta disposição não se anlica aos
sócios ausentes e veteranos.

Art. 44 — As decisões da dire-
toria sôbre a admissão e exclusão
de sócios são inapelávesir.

1

33 — O secretário, no caso

VIARIO

TÍTULO VIII

Das quotas

* Art. 45— As ióias e as quotas
serão estabelecidas —“pela assem-
bléia geral mediante proposta da
diretoria, de acôrdo com os infor-
mes da comissão de finanças,
consideradas:

a) AS despesas
vas;

b) as quotas distritais e inter-
nacionais determinadas pelos es-
itatutos e regulamentos do distrito
ie da Associação Internacional.

Art. 46 — O Clube cobrará as

administrati-

título seguintes jóias:
1 2
0

De ingresso, que será paga
tôdas as pessoas que sejam : juízo ou fora dêle;

admitidas ao Clube pela primei- |
ra vez, exceto os honorários;
b) de reingresso, que será paga

pelos que forem readmitidos;
c) de transferência, que será

paga pelos sócios de outros Lions
Clubes transferidos para êste.
Art. 47 — Todos os sócios, exce-

to os honorários, pagarão quotas
cujas importâncias serão estabe-
lecidas, segundo as respectivas ca-
tegorias.

Art. 48 — Das jóias.e quotas
0a cada sócio, 0 1
15a importância que deve-
rá ser paga ao distrito e à Asso-
30 Internacional, de confor-
midade com os estatutos e regula-
mentos respectivos.

TÍTULO IX

' Das eleições

didatos os sócios ativos. Só terão
direito de voto os sócios ativos
quites com o Clube.

Art. 50 — O voto será pessoal,
direto e secreto, sendo eleitos os
candidatos que obtiverem a maio-
ria absoluta dos votos. No caso de
nenhum candidato preencher o
requisito acima, far-se-á nova
eleição entre os dois mais sufra-
gados.

Art. 51 — A eleição da diretoria
será feita do segundo modo:

a) No mês de marco de cada
ano, o presidente do Clnhe namoa-
rá uma comissão que organizará
uma relação dos0 01.6 21-
tar mais credenciados para os di-
versos cargos eletivos. anresen-
tando-os à assembléia geral:
b) essa assembléia garal sorá

celebrada no mês de abril em 11-
gar. dia e hora designados neta
diretoria. É condicão indisnensável
para sua realizacão. 16 n serra
4000 nara âsse fim e nor
escrito. todos 085 50. 0 ante-
civação mínima de aminze (158)
dias;

c) a assembléia geral acima
“mencionada, escolherá candidatos
para todos os cargos da diretoria.
Serão considerados candidatos
todos os que obtiverem, pelo me-
nos vinte e cinco por cento (25%)
de votos.
4 na primeira ouinzena do

mês de maio, em lugar, dia e ho-
ra prêviamente designados pela
diretoria, celebrar-se-Aá uma  as-
11350 da -
retoria, na qual só poderão ser vo-
tados os candidatos 778

conforme estabelecido acima. É
condicão indispensável para 942
realização desta assembléia aue O
secretário avise. nor escrito. todos
os sócios. com antecinacão de (15)
dins. pelo menos enviando tam-
Fám os nomes dos candidatos es-
05.0nº estabelecido

na letra “C” dêste artigo.
4 52 — Quando houver can-

71470 único. nue concorra a um
73787 647 e suvervenien-
temente  fime impedido de ser
neito a escolha do novo candida-
ta farsa á 200 050
6
- 452 4 417 -

 
Art. 49 — Só poderão ser can-

OFICIA:

almente, tomará posse no dia pri-
meiro de julho e exercerá o man-
dato por um ano ou eventualmen-
te, até a posse da diretoria su-
cessora.

Art. 54 — Os vogais exercerão
seus mandatos por dois anos. Por
ocasião da primeira eleição, após
a aprovação dêstes estatutos, dois
vogais serão eleitos por um ano e
dois por dois anos.

TÍTULO X

Dos diretores

Art. 55 — Ao presidente com-
pete:

a) Representar o Clube em

b) “convocar e presidir as ses-
sões da diretoria e da assembléia
geral;

c) nomear e destituir as co-
missões e seus presidentes das
quais será membro “ex-officio”;

d) zeiar pelo bom  funciona-
mento das comissões, cooperando
com seus presidentes e convocá-
los para prestar informes à dire-
02 8geral;

e) representar o Clube perante
o comite assessor do governador
do distrito, na divisão a que per-
tença, juntamente com o secretá-
rio e tesoureiro;

f) supervisionar às atividades
de cada um dos membros da di-
retoria; :
8 zelar pelo fiel cumprimento

dos estatutos, regimentos. e deci-
sões do Clube.

Art. 56 — Ao ex-presidente ime-
005

a) Assumir a direção do Clube,
nocaso de falta ou impedimento
do presidente ou dos  vice-presi-
dentes;

b) exercer o voto de
pate nas

desem-
deliberações da direto-  ria;

Cc) presidir a comissão de re-
cepção. 1

Art. 57 — Ao 1º vice-presidente ;
compete: 1

a) Substituir o presidente na
sua falta ou impedimento;

b) superintender as comissões
aue lhe forem determinadas pelo
presidente.
41 58 — Ao 2º vice-presidente

compete:
a) Substituir o presidente na

falta ou impedimento do 1º vice-
presidente ou a êste, na sua falta

7 impedimento;
b) superintender as comissões

que lhe forem determinadas pelo
presidente.

Art. 59 — Ao 8º vice-presidente
compete:

a) Substituir o presidente na
falta ou impedimento do 1º e do
9º vice-nresidentes e a êstes nas
suas faltas ou impedimentos;

b) superintender as comissões
076 10 determinadas pelo
presidente. É

Art. 60 — Ao secretário —com-
pete: 2

nan) Ser o elemento de ligação
77 70 o distrito e a Asso-
ciação Internacional;

rt) informar, mensalmente, à
7 7 377010-

mento de sócios e as atividades
71

7 03050-
587495200-
57 797 00 Nacional de Go-
777775 e pela Associação In-
457360

sx informar semestralmente,
4570 Internacional sôbre

7 82500401
1 77 500 emas

a

4

1 10 dos membros
41n dos presidentes, das

missões:
3 737 an Governador do  

Nacional
cópia de tôdas

infarmarãões prestadas à Asso-
737757 |

95 ser membro Comitê

mistrita o ao Conselho
77 757

40

27-6-57

Assessor do Governador do Dis-
trito na Divisão a que pertence o
Clube;

h) ter a seu cargo os arquivos
do Clube;

i) contratar e despedir empre-
gados, de conformidade com as
decisões da diretoria;
1 atender ao expediente da

secretaria.
Art. 61 — Ao 2º secretário com-

pete:
a) Substituir o secretário na

sua falta ou impedimento;
b) exercer as funções que lhe
0 4214
mediante proposta do secretário.

Art. 69 — Ao tesoureiro com-
pete:

a) Guardar e administrar os
fundos do Clube, de conformidade
0 2 46 42 diretoria;

 

b) cobrar as quotas dos sócios;
c) preparar e submeter, men-

salmente, à diretoria, a relação
dos sócios em débito para com o
Clube;

d) preparar e submeter, tri-
mestralmente, à diretoria e, se-
mestralmente, à assembléia geral,

60 0040
situação econômica do Clube;

e) pagar, adiantadamente, den-
tro de 60 dias, as obrigações se-
mestrais do Clube ara com o
Distrito e a Associação Interna-
cional;

f) ser membro do Comitê
Assessor do Governador do Dis-
trito na Divisão a que pertença o
Clube.

Art. 63 — Ao 2º tesoureiro com-
pete: :

a) Substituir o tesoureiro na
sua falta ou impedimento;

b) exercer as funções que lhe
forem atribuidas pela diretoria,
mediante proposta do tesoureiro.

Art. 64 — Ao diretor social com-
pete:

a) Receber os convidados e vi-
sitantes às reuniões da assem-
bléia geral;
b) zelar pela correta execução

do protocolo, adequada distribui-
ção dos presentes às sessões e
fiscalizar o serviço de refeição;
6 conservar a carta constitu-

tiva, bandeiras, emblemas e de-
mais pertences simbólicos do Clu-
be, providenciando sua apresen-
tacão nas reuniões;

d) resolver os demais assuntos
que dizem respeito à boa ordem e
desenvolvimento da reunião.
Art. 65 — Ao diretor animador

compete:
a) Estimular a harmonia, o

entusiasmo eo0
entre os sócios;

b) multar os sócios com o in-
tuito de provocar hilariedade e
bom humor. respeitando as res-
trições estabelecidas no regimen-
to e evitando provocar constran-
gimentos. :

Art. 688 — Aos diretores compete
desempenhar as 6 48 1
forem destinadas pelo presidente
ou por deliberação da diretoria,

TÍTULO XI

Dos estatutos ==
Art. 67 — ÉÊstes estatutos vigo-

rarão a partir da fundação do
Clube. As sugestões para a sua
modificação serão apresentadas à
comissão de estatutos, pela dire-
toria ou por vinte por cento
(20%) dos sócios, no mínimo.

Art. 68 — A diretoria estudará
O parecer da comissão de estatu-
tos e, se o aprovar, apresentará à
assembléia geral. .uma proposta
fundamentada de modificação.

Art. 69 — Serão recusadas pela
diretoria todas as sugestões “que
colidam com os objetivos do Clu-
be ou com as normas da Associa-
Internacional.

Art. 70 — Não poderão ser obje-
to de consideração da assembléia
geral, as propostas de modifica-
ção que não tenham sido comunt-
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BANCO DO BRASIL S.A.
CARTEIRA DE COMÉRCIO EXTERIOR 876 Licenças de Exportação1 4 1457 2 7451

0 . 1457
de

1 1 CAD ORLA | Pêso líquido VALOR EM 1 00 40 País
3 1Número EXPORTADOR | Ee EL 1 9 Cm 42 estrangeira embarque

—

| 40

na
08357897-397  4.  0.4Battistella S. A. | 222.30 9826200.000 2 .....caaoos 1 283018 | 94884010 88 48 1900000 | 5 1

398-398 2 S. A. — Com. Ind. Export;1 -1 2.22.30 | “Pinho-serredo 1 TI 212.500 .p/2:0u 501;179 3 . | 300.707 | 487.687,50 DM. 111.562,50 | ao | 7

399-899 Fega S. A. — Com. Ind. Export. Madeiras 222.30 0441 70.9502 0 167.534 3 .. 1 100.400 16283080 DM. 3724815 .8 2
400400 Santos Almeida S. A. — Ind. e Export. .. 2.22.30 0 50 1 1 252 ................ 3 1 70.047 113.097,50 8 2.200-00-00 | Itajaí e/ou See 8.1 118
401-401 Santos Almeida 'S. A. — Ind. e Export. .. 212230 0 50 de I e II 40 standards ... 1 112.075 180.958.20 2 3.520-00-00 | Itajaí e/ou S. . 6

402-402 Santos Almeida S. A, — Ind. e Export. .. 2.22.390 0340 4 1 1 5:standards ................... 1 14.009 2261950 & 440-00-00 | Itajaí e/ou S. F. S. | 161
| 4034403 Ind. e Com. de Madeiras S. A. ... ão 222.30 | Pinho serrado de IIT.— c/450.000:p/2 ou 1.061820 3 e. 636.752 "184.890,00 US$ Arg. 42.150,00 | Itajaí | Ade

1 404-404 Ind. e Com. de Madeiras S. A. .......... 2.22.30 050 441 741245 3 ............ | 44.547 47.028,80 DM. 10.758,10 Itajaí SERA

ó 405405 Ind: e Com. de Madeiras: S. À. .......... 2222.30 | Pinho'serrado em. quadradinhos. de 1, 219.191 3 ... | 131514 152.925,20 DM. 34.982,88 Itajaí RAE
1 4086-406 Ind. e Com. de Madeiras S. A. .......... 2.22.30 040 0 01 208.403 3 .. ão 125.041 14539860 DM. 33.261,11 | 18 em e

407-407 Ind. e Com: de8 8. . .......... 222.30 .Pinho serrado em quadradinhos 1 61215934 3 .. e 72.956 84.833,10 DM. 19.406,40 | 181 | Rae 3
408-408 4.  0. 44 8 . .......... 2.22.30 | 0.40 40 41 48537 3 .... e 1 29.122 32.081,00 DM. 7.338,79 | Itajaí 1 1e

409-409 Ind. e Com; de Madeiras: S. A. .......... 22330 | “Pinho“serrado em. quadradinhos de T,.c/27,028 m/3 .. 16.216 1885690 DM. 431366 | Itajaí 1 Alemanha
410410 Madeireira Sicobrás 8. . ...... ve 222.30 “Pinho4 4 1 1 19.800 2 07468698 3 .... . 28.018 45239,00 &£ 880-00-00 | Itajaí 1 Inglaterra
441411 4.  0. 4 12 8. . .......... 222.30 501 11 21.200 2 00 50.000 3 . 30.000 48.68400 30. 1 1 | 1
412412 Fega:S. A. — Com. Ind. Export. Madeiras 2.22.30 0 60 .1 143.000 72 0 101.415 3 .... 60.849 98.685,00 DM. 22575,00 | “Itajaí 2 a

413-413 Pau1 40 ......... 12.22.30 | Pinho20 4 1 6 1 100.000 12 .................... 141.510 229.500,00 US$ Arg. 12.500,00 | 1 1 8

414414 J. Souza & 1012. 148. ......... 22230 |041 6 1500.000 2.0 1.179,245 3 .. 707.547 1.147.500100 88. 62.500,00 | Itajaí 1 UV. Seo
: 415415 Euclides Leiria Lois 2.22.30 -0 1 11 13100072 0 30.660 3 ...... 18.398 303.126,40 DM. 6.934,20 | Ttajaí 1 8

| 418416 04 8018. 222.30 | .240 -1 6 1 100.000 2 0 235849 3 .. 141509 229.500,00 | US$ Arg.

—

1250000 ; Itajaí 25
0 417417 Ind. e Com: deMadeiras S. A. .......... 222.30 640 .1 .1 43.560 2 0 102735 3 ... 61.641 99.525,90 | & 1.936-00-00 11 0 8.7. 8.1 Inglaterra

41688418 4. 0 44 8. . .......... 2.22.30 | ' Pinho"serrado de I e II 168.300 720 396933 3 . 238.159 384.531,80 & 7.480-00-00 1e/ou S.F.S.i Inglaterra
8 410419 Pau Brasil — «Alfred Hoffmann ......... .222.30 Pinho serrado de I-e II 50.000 p/2 ou 117,924 m/3 ..... 70.750 114.750,00 US$ Arg. 6.250,00 | Itajal 1 Argentina

. 420420 Pau Brasil — Alfred Hoffmann ......... 22230 Pinho serrado 6 50.000 2 0 117924 3 70.750 871.210,00| US$ Arg. 450,00 | Itajaí 5108

10 421421 Fega S. A. — Com. Ind.0.2 222.30 0 50 1 e II 50.000 2 0117.924 3 .. 70.754 114.750,00 DM. 26.250,00 | Itajaí 1 a

7 422-422 Ind. à Com. de Madeiras S. A. .......... -22230 00 1 6 II 200.000 20 471.698 3 .... 283.018 1 459.000,00 US$ Arg. 25.000,00 Itajaí Argen

4233-423 Ind. bs Com. de 12 8. 4. ... 12.22.30 Pinho serrado de II — c/200.000:p/2 ou 471;698 3 .. 283.018 | 348.840,00 US$ Arg. 19.000,00 Itajaí 8
42434424 Agro — Ind. Anita Garibaldi S, A 1222.30 0 40 4 1 6 11 40.000 2 0 94.839 8 ...... 56.603 92.901,60 US$ Arg. 5.060,00 Itajaí Argen2

-4 4254425 Exportadora São Victório Ltda. . 2.22330 |" Pinho serrado:em quadradinhos de 1, c/31,318 3 . 18.787 22.99630 DM. 5.260,58 | Itajaí Alema o

1 4264426 Exportadora São Victório Ltda. . 12.22.80 0 540 3 1 6 11 25.000 2 0.58962 3 ... 35377 58.298,00 | DM. 13.835,00 | Itajaí e/ou S. F.S.; Alemanha

4277427 | Pau Brasil — Alfred Hoffmann . 222,80 |: Pinho: serrado 'em quadradinhos de I,.c/87;842 m/3 52.705 55.640,90 | DM. 12.128,80 | Itajaí 1 Alemanha

428-428 Pau .Brasil — Alfred Hoffmann . 12.22.30 | Pinho40 4 1 1 51836 2 ............. 8.400 | 1438600 | DM. 3.290,90 | Itajaí 1 1
490429 Ind. e Com. de' Madeiras S. A. . 22230 1 Pinho serrado:de I e IL 100.000 p/2 ou 235849 m/3 .... 141.509 | 229.950,00 : US$ Arg. 12.500,00 | Itajaí i Argentina
430430 Ind. “e Com. de Madeiras S. A. .......... |. “22280 94 4 -650.0002 00 11792453 ........... 10754 | 871.210,00 | US$ Arg. 4.75000 | Itajaí | 0
4816431 Ind. eíCom. de: Madeiras S. A. ......... 522280 04 1 501000 92 0 -117.924 3 ........... 70.754 59.670,00 | US$ Arg. 8250.00 | 03 | Argentina

1 Itajaí (SC), 12 de abril de 1957. ' ó 3
1 602.0 0BRASIL S/A. — Itajaí (S. C.) Aristides Gaspar de. Oliveira “Filho Roberto Maurício Navarro Lins (2134)

1 .

8248 1 1 120 1 0 1 1 1 1 1 2 0 1 1 1 0 1 VII 02 2 0 1 1 1 1 1 0 18 5 8.87 5 4 5.8 0 .8 1 1 a. o 88 2 08 848 5 A 8

9 1809012 18 8 a 8 o 88388885 883588 É 888 088.6 8809 000 28509 84 5 88 vó fo 2894 09 3838 8 9 48 85888 quê, 8888880898 882.098 89 88388 99808899 30888942 80058778 9 88 88 88 588488 89 8 8 6 68 9 98 8898 888590 92 88888085 088 88889 06008 88085 8 .3 88 8 88 nã 4 8.88888 À 8 dos88 888898 98 8 8298098888 88 898888 49885 86284 88888 8 288 08 99888 88 88 79 12 17 9858889 0 9 9 888eo 84 9 85 089873 8 9 8 98 Ss; ás 1 8998 089 898998 885284 ão 66 so | 8 8 18 58.9 ao 1 806 2
1 o ; ó 80 2880 EO 997 9 . 8 2 4 0 27 58 . 88 A 8 885 8 888 8 8845 18588 298890 8088 78 88880489 87859 896878 5 o 8898 88688 9 8688
Ow 8 8 8 8 8 28 2 8788 0888 28987 29 2 8 BOSTA ão 8 52749838 28874 ZE 88 8 8 8 9 8 8 | 9 8 56.9 3 8885

.288 005 8 80 8088449 8888 2 088 9879 08848 285788 97 4082 04 38 852379 8 68 88 898.845 705875 78909 98608868
15 82 08980888 08 0.9 182189 97887 0 12 18809702 4 6 9.88 8 48 188899 2588880982 09889 258808.0 Bens 08968928 98988 88880518.588 18 9 18829 188 8888888 588866089 383 1034661SHSSdg do 497 889 88 5781 888 88888 868375 89 18882878 8885 28921880998 88418628 5 895888 8 887 88 8288 9809888902 849 0 258588 812088588921 88998 188528 86 88988825 9988 28890 28 8808 o 2785888285 o lãs fá SEO TOgESOs 88.88 82808562PE 881 874 220908888 5 248780 089808 285268 900 9588080 88825 .88589 88 8888 HO1 "od. 2 5 E - 1 6 2 » 4 - > Hm 5 o9 80888 688998898908 .8888 888888 88288801 8980 789 .5.950 848888088897 8 89261 3 08 2 8 3 ; SO, 2 8 31 808259 BO, SÃO i 30 8 0. .8499 0 28 80 RA, DE. 8 8 . 8 .9 82929 1.0.8 9570 0699 2 44
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DIÁRIO851
ESTADO DE SANTA CATARINA

Florianopolis, 27 de junho de 195740

TRIBUNAL

Edital n. 306

Faço público que, na sessão da
2º Câmara Civil, de 24 de feve-
reiro, foram distribuídos os se-
guintes feitos:
Conflito de jurisdição n. 2, de

Biguaçu, suscitante o dr. Juiz de
Direito de São José e suscitado o
dr. Juiz de Direito de Biguaçu.
Relator o sr. des. Patrocínio Gal-
lotti.
Agravo de0 n. 69, de Pal-

mitos, agravante Industrial Pal-
mitense Ltda. e agravado Avelino
Wildner. Relator o sr. des. Patro-
cínio Gallotti.
Apelação cível n. 4.266, de Cam-

pos Novos, 360
Zorzi, sua mulher, Antônio Rober-
to Raysel e sua mulher e apelado te
o dr. Antônio Nunes Varella. Re-
lator o sr. des. Patrocínio Gallotti.
Agravo de0 . 64, de

Blumenau, agravante a Compa-
nhia Internacional de Seguros e
agravado José dos Santos. Relator
O sr. des. Adão Bernardes.
Apelação 65 . 1.314

de São Francisco do Sul, apelante
o dr. Juiz de Direito e apelados
João Aureliano de Braga e sua
mulher. Relator o sr. des. Adão
Bernardes.
Agravo de petição n. 65, de Rio

do Sul, agravante o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos In-
dustriários e agravado Fernando
Klitzke. Relator o sr. des. Vitor
Lima. À
Apelação cível n. 4.265, de Caça-

dor, apelante Místico Pedro Che-
robin e apelado Olívio Somacal.
Relator o sr. des. Vitor Lima.

Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, em Florianópolis, 24 de ju-
nho de 1957.

Nair Caldeira
tário.

Gonzaga, secre-

Edital n. 307

Faço público que, na sessão da
Câmara Criminal, de 25 do cor-
rente, foram distribuídos os se-
guintes feitos:
Apelação criminal n. 8.900, de

Tubarão, apelante Lucidônio Alfa
Luiza e apelada a Justiça. Rela-
tor oO sr. des.0 Medeiros.
Apelação criminal n. 8.901, de

São José, apelante Walter José
Cavalcanti e apelada a Justiça.
307 o sr. des.0 0-
Ta. >
Apelação criminal n. 8.899, de

Tubarão, apelante José Alcino Ce-
lestino e apelada a Justica. Rela-
tor o sr. des. Belisário Costa.

Secretaria do21 de Jus-
tiça, em Florianópolis, 25 de junho
de 1957. -

Tio.

5947

Edital n. 1.578

Aos vinte e quatro dias do mês
de junho de ml novecentos e cin-

Irene da Silva Pereira, secretã-
7

   

 

6

4 6 sete, nesta cidade de
Florianópolis, em a sala das ses-
sões do Tribunal de Justiça, onde
se encontrava o exmo. sr. des.
José do Patrocínio Gallotti, juiz
semanário da Segunda Câmara
Civil comigo escrivão abaixo-as-
sinado, aberta a audiência com as
formalidades legais,
a publicação dos seguintes acór-
dãos:
Agravo de instrumento n. 2,

da comarca de Joaçaba, relator o
exmo. sr. des. Adão Bernardes,
agravante Fortunato Cristofoli e
agravado Nilton Brognoli Macha-
do: “sem voto divergente, conhe-
cer do recurso e negar-lhe provi-
mnto, para confirmar a decisão
agravada. Custas, pelo agravan-

”

Agravo de petição n. 28, da co-
marca de Urussanga, relator o
exmo. sr. des. Adão Bernardes,
agravante Companhia Siderúrgica
Nacional S. A. e agravado João
Antônio de Souza: “por decisão
unânime, conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, para con-
firmar a sentença agravada. Cus-
tas pela agravante”.
Apelação de desquite n. 1.265, da

comarca de Pôrto União, relator o
exmo. sr. des. José do Patrocínio
Gallotti, apelante dr. Juiz de Di-
reito e apelados José Walmor
Bernardes e sua mulher: “unâni-
memente, conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, para con-
firmar 8 decisão recorrida. Cus-
tas, pelos apelados”.

Apelação de desquite n. 1.241,
da comarca de São Bento do Sul,
relator o exmo. sr. des. José do
00 60 366 dr.
Juiz de Direito e apelados Pedro
Carvalho de Oliveira e sua -
lher: “unânimemente, conhecer
da apelação e negar-lhe  provi-
mento. Custas, pelos apelados”.

Osvaldo Fernandes, escrivão.

(5943)

Edital n. 3.628

De ordem do exmo. sr. des. pre-
sidente da 2º Câmara Civil, torno
público que, de acôrdo com o 8
4o, do artigo 874, 0 640 4
Processo Civil será julgado no dia
8 de julho de 1957, os “seguintes
processos:

Agravo n. 2.595, da comarca de
Tubarão, em que é agravante Es-
trada de Ferro Dona Teresa Cris-
tina e agravado José Manoel Pe-
. 134o sr. des. Adão Ber-
nardes.

Agravo n. 2.601, da comarca de
Campos Novos, em que é agravan-
te o Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Industriários e agra-
vado Manoel Alupp Alves. Relator
O sr. des. Adão Bernardes.

, Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, em Florianópolis, 25 de ju-
nho de 1957. 
va, secretário.
Paulo Gonzaga Martins da si1-

TRIBUNAL
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Pauta para a sessão do dia 2 de julho

| de 1957
| Proc. n. 263, classe 7º — Pedido de

registro de Diretório Regional, em San-

ta Catarina. Requerente: Partido So-

cial Democrático. Relator: dr. Eugênio

procedeu-se :

Trompowsky Taulois Filho. x

Secretaria do T.R;E., 26 de junho

de 1957.

Solon Vieira, diretor.

(5974)

 

FORO DA CAPITA!
 

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VA-

RA DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS

Edital de anúncio de arrecadação dos

bens deixados por Evangelos M. Xidonas

O doutor Wealdemiro Cascaes, juiz de
direito substituto da primeira Circuns-

crição Judiciária do Estado, no exercí-

cio do cargo de juiz de direito da zse-

gunda Vara da comarca de Florianópo-

lis, Capital do Estado de Santa Catarina,

8 0da lei etc.

1 Faz saber aos que o presente edital vi-

| rem, ou dêle conhecimento tiverem, ex-

pedido nos autos número quinhentos e

oitenta e seis (5868), de habilitação de

crédito dos bens pertencentes ao finado

10 . Xidonas, que se processa

: perante êste Juízo e cartório da segun-

ida Vara desta comarca, que tendo sido
| arrecadados os bens pertencentes ao
| mesmo, pelo presente edital, que será
afixado na sede dêste Juízo, no lugar de

costume, e, por cópia, publicado pela
imprensa, de dois em dois meses, duran-
te o prazo de um ano, convida a quem

direito tiver, a entrar na posse dos bens

arrecadados, sob pena de, passados dois

anos da última publicação do presente
edital, podem os interessados —requere-

rem que, provisôriamente, se lhes abra
a sucessão. E, para que chegue ao conhe-

cimento dos interessados e ninguém pos-
sa alegar ignorância, mandou expedir o

presente edital, na furma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Florianópolis,

Capital do Estado de Santas Catarina, aos

vinte e cinco dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e cinquenta e

cinco (25-10-1955). Eu, Waldemiro Si-

mões de Almeida, escrivão, o fiz dactilo-
far, feri e bscrevi. Wal

Cascaes, juiz de direito da 2º Vara, em
exercício.
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REGISTRO CIVIL

Edital

Faço saber que pretendem casar-se:

Antônio Roberto Leal e Edi Vieira Gon-

çalves, solteiros, naturais dêste Estado,

residentes neste 3º sub-distrito do muni-

cípio de Florianópolis. Êle, operário, filho

de Roberto João Leal e Maria Dasa do

Nascimento. Ela, doméstica, filha de

João Gonçalves e Maria Juliana Vieira.

Se alguém souber de algum impédi-
mento, oponha-o na forma da lei,

Saco dos Limões, 17 de junho de 1957.

Plácido Sérgio Alves, ofícial.

(2.387)

Edital

Faço saber que pretendem casar-se:

Joftio José Machado e Vilda da Silva, sol-

teiros, natúrais dêste Estado. 816 00-

  

rista, filho de José João Machado e Ho-
nória Vergilina Machado. Ela, doméstica,

filha de Indalício Machado da Silva e

Arminda Francisca da Silva.
— Abílio Andrade e Hilda Maria da

Rocha, solteinos, naturais dêste Estado.

Éle, operário, filho de Hercílio Gualberto

44 e Maria Rosa da Conceição.

residentes em Canasvieiras, neste municí-

pio de Florianópolis. Ela, doméstica, fi-

145 Januário da Rocha e

Maria Felicidade da Rocha, residentes

neste distrito. > +

— Manoel Lucas da Conceição e Maria“. .

Rosa Flor, solteiros, naturais dêste Esta- 4

do, Ele, operário, filho de Lucas Evan-
gelista da Conceição e Rosalina Maria
de Jesus. Ela, doméstica, filha de Cecílio
Adriano Flor e Rosa Virgínia da Con-
ceição Flor, residentes neste distrito.

Se alguém souber de algum  impedi-

mento, oponha-o na forma da lei,

Santo Antônio de Lisboa, 10 de junho
de 1957. 2

Rafael da Rocha Pires, wfícial.

(2.390)
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Edital

Faço saber que pretendem casar-se:

Valdevino Marques da Natividade e Zul-

ma Verediana de Jesus, solteiros, natu-

rais dêste Estado, domiciliados e resi-
dentes neste distrito. Ele, lavrador, fi-

10 &e Eduardo Marques da Natividade

e Maria Leovirgilda da Natividade. Ela,

coméstica, filha de Manoel Euflazino

de Jesus e Maria Verediana Marques de ,
Jesus.

— Adir da Silva Gentil e Zenita Edo- 2
virgem Cardoso, solteinos, naturais dês-
te Estado, domiciliados e residentes nes-

de distrito. Ele, motorista, filho de Gen- É

1 Matias &a Silva e Maria Isabel da 1
Silva. Ela, doméstica, filha de Dario 3
Manoel Cardoso e Edovirgem Rosa dos
Santos. S

— Dercílig Manoel Sagaz e Desinilda

Ana dos Santos, solteiros, naturais dêste
Estado, 400 e residentes “neste

distrito. 600 4 Manoel

9250 Sagaz e Margarida Gama Sagag.

Ela, doméstica, filha de Cassiano Gregó-

rio dos Santos e Ana Rita da Silva.

— Dario Manoel Cardoso e Edovirgem

Rosa dos Santos, solteiros, naturais dês-
te Estado, domiciliados e residentes neste

distrito. Ele, pescador, filho de Ma-

noel Paulo Cardoso e Cristina Rufina

de Oliveira. Ela, doméstica, filha de 2

Serafim José dos Santos e Rosa Edovir- 7
gem da Conceição.

Aduci Domingos da Silva, e Ila-

ny Ernestina Bitencourt, solteiros, na-

turais dêste Estado, G&omíiciliados e re-

sidentes meste distrito. Ele, pescador,

filho de Domingos Pacífico da Silva e

Alcina Jovita da Silva. Ela, doméstica,

filha de Bento José de Bitencourt e

Ernestina de Souza Bitencourt,

Se alguém souber de algum  impedi-

mento, oponha-o na forma da lei,
Inglêses do Rio Vermelho, 22 de junho

de 1957.

Romeu Leandro Soares, ofícial.

(2.388)
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